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1. RELATORIO

1.1 HISTORICO

Em 22/06/2023, o Secretéario Executivo da Secretaria de Estado da Educagéo, por meio de Oficio
04/2023-SEDUC-EPP, encaminha a Presidéncia, para andlise, o Plano de Curso de Técnico em Ciéncia de
Dados, a ser oferecido a partir de 2024 para estudantes da 22 série do ensino médio, como organizagéo do
59 (quinto) ltinerario Formativo, conforme determina a Lei no 13.415/2017, Deliberagdo CEE 207/2022 e
Deliberagdo CEE 138/2016.

Na ocasido, o referido processo foi encaminhado, pela Chefia de Gabinete e por determinacéo da
Presidéncia, a relatoria conjunta dos Conselheiros Ghisleine Trigo Silveira e Claudio Kassab que, em seu
parecer, concluem que o Plano de Curso Técnico em Ciéncia de Dados, em analise, “esta alinhado as normas
federais e as Deliberagbes deste Conselho”, além de orientar a SEDUC “de que se trata de um curso
experimental, cujo regramento € definido na Resolugdo CNE/CP 1/2021, na Deliberagdo CEE 207/2022 e na
Indicagdo CEE 215/2022".

Em 22/10/2025, por meio do Oficio 55/2025-SEDUC-GSE, o Secretario Executivo da Secretaria de
Estado da Educagéo, solicita andlise e parecer sobre a alteracdo do Plano de Curso Técnico Experimental
em Ciéncia de Dados, a ser ofertado, a partir de 2026, para estudantes da 22 série do ensino médio que
cursardo o 5° (quinto) Itinerario Formativo em Ciéncia de Dados. Ao Oficio foi anexado Parecer Técnico
053/2025, emitido pelo Centro Paula Souza (fls. 162 a 178).

Em 30/10/2025, o expediente foi encaminhado a esta relatora, pela presidéncia do Conselho Estadual
de Educacéo.

1.2 APRECIAGAO

Trata o presente, em resposta a solicitagdo do Secretério Executivo da Secretaria de Estado da
Educacao, de analise e parecer sobre a alteracao do Plano de Curso Técnico Experimental em Ciéncia de
Dados, a ser ofertado, a partir de 2026, para estudantes da 22 série do ensino médio que cursardo o 5° (quinto)
Itinerario Formativo em Ciéncia de Dados.

Em 2023, este Conselho apreciou e aprovou, por meio do Parecer CEE 446/2023, de 02/08/2023, o
Plano de Curso Técnico Experimental em Ciéncia de Dados - que agora esta sendo alterado pela SEDUC -
a ser ofertado para estudantes que cursaram, em 2024, a 22 série do Ensino Médio. Portanto, infere-se que
aqueles estudantes terdo a oportunidade de concluir o Curso em Ciéncia de Dados ao final de 2025, nos
termos do Plano de Curso inicialmente aprovado por este Conselho.

1.2.1 Sobre as alteragdes no Plano de Curso Técnico Experimental em Ciéncia de Dados

Segundo a SEDUC, o cerne da alteracé@o proposta é a reestruturacéo da matriz curricular do curso
técnico em Ciéncia de Dados, aprovada em 2023 por este Conselho, com o objetivo de “promover uma
organizacédo didatica mais clara, uma progressdo logica de conteldos e uma formacédo alinhada as
necessidades atuais do mercado e da area de tecnologia”.
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A SEDUC argumenta ainda que a nova proposta de curso “privilegia a articulacdo entre teoria e
pratica, valorizando o desenvolvimento de competéncias técnicas aplicaveis em contextos reais de trabalho”;
relaciona também o que considera sejam 0s avangos da nova matriz, entre 0os quais 0s seguintes:

e ‘Reorganizagédo dos componentes curriculares em areas tematicas bem definidas, como programagcéo,
visualizacdo de dados, banco de dados, machine learning, inteligéncia artificial, arquitetura de dados e
projetos integradores, promovendo maior clareza na trajetéria formativa dos estudantes.

e Renomeagcdo e reestruturacéo de disciplinas para refletir melhor seus objetivos e contetdos, tornando
mais evidente o foco pratico e aplicado de cada etapa da formag&o.

o Distribuicéo equilibrada da carga horaria entre teoria e pratica, com o uso de projetos integradores que
consolidam o conhecimento por meio de aplicacdes reais e contextualizadas.

e Integracdo de tecnologias e metodologias atualizadas, como PySpark, servicos de computacdo em
nuvem, DataOps e MLOps, além de ferramentas de andlise e visualizagao de dados, ampliando a aderéncia
da formacéo técnica as tendéncias do mercado de dados.

e Fortalecimento das competéncias transversais, como ética, privacidade, prote¢cdo de dados e
comunicagao de resultados, fundamentais para o exercicio profissional consciente e responsavel.

e Seguenciamento pedagogico orientado a progressdo do estudante, garantindo que os contetdos e
habilidades se desenvolvam de forma gradual, partindo dos fundamentos até aplicagfes mais avancadas,
com foco na resolucéo de problemas reais com dados reais”.

Por fim, apresenta uma cuidadosa justificativa técnica para as atualizacdes realizadas em 9 (nove)
dos 11 (onze) componentes curriculares da matriz curricular original, ressaltando as alterages no titulo do
componente e o que considera como beneficios das mudangas, como demonstrado a seguir:

a) Antes (2023): Introdugéo a Ciéncia de Dados, Ferramentas e Jargdes da Area

Agora (2025): Introducéo a Informatica e Ciéncia de Dados

O componente curricular foi ampliado e renomeado para refletir com mais clareza sua proposta
introdutoria, contemplando fundamentos de tecnologia da informagédo, histéria e evolugdo da ciéncia de
dados, ambientagdo pratica com ferramentas essenciais (como Jupyter Notebook e Git) e inclusédo de temas
transversais como ética, privacidade e protecdo de dados.

Beneficios: Proporciona uma base mais completa e contextualizada para o inicio da formagéo,
situando o estudante nas linguagens, ferramentas e praticas fundamentais da area de dados desde o primeiro
modulo.

b) Antes (2023): Programagcéo Aplicada a Ciéncia de Dados

Agora (2025): Nome mantido, mas com reorganizacdo completa da estrutura, para seguir uma
sequéncia mais didatica: inicia-se com légica de programacéo, passa pela manipulagéo de dados com Python
e finaliza com bibliotecas de visualizagao (Pandas, Matplotlib, Seaborn).

Beneficios: Facilita o aprendizado prético e progressivo da programacéo aplicada a ciéncia de dados,
valorizando o uso de bibliotecas reais e preparando o estudante para projetos que envolvam analise e
visualizacéo de dados desde cedo.

c) Antes (2023): Logica, Algoritmo e Operagao de Planilhas Eletronicas

Agora (2025): Operacao de Planilhas Eletronicas e Visualizacéo de Dados

O componente teve seu escopo redefinido: a parte de l6gica foi transferida para programacéo, e o
foco esta agora em habilidades com planilhas, construcéo de visualiza¢Ges e storytelling de dados.

Beneficios: Ganha-se énfase na comunicagdo visual, organizacéo e apresentagcdo de dados com
clareza. A inclusdo de projeto final e o foco em dashboards tornam o conteddo altamente aplicavel em
contextos empresariais e operacionais.
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d) Antes (2023): Banco de Dados e Computacdo em Nuvem
Agora (2025): Banco de Dados

O conteldo foi reestruturado para focar exclusivamente em bancos de dados relacionais e nao
relacionais, deixando os temas de computacdo em nuvem para um componente mais especifico
(Fundamentos de Ambientes e Arquitetura de Dados).
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Beneficios: Permite aprofundamento em modelagem de dados, comandos SQL e introdugéo a bancos
NoSQL. Garante ao estudante uma formagado sélida para lidar com persisténcia de dados em diferentes
contextos técnicos.

e) Antes (2023):_Etica e Responsabilidade em Inteligéncia Artificial

Agora (2025): Fundamentos de Ambientes e Arquitetura de Dados

O componente curricular Fundamentos de Ambientes e Arquitetura de Dados foi incorporado a matriz
para atender as demandas atuais da area de dados, trazendo contelidos como arquitetura moderna (data
lakes, data warehouses, lakehouses), processamento distribuido com PySpark, computa¢cdo em nuvem e
praticas como DataOps e MLOps.

Beneficios: Atualiza o curso com temas emergentes e essenciais a infraestrutura de dados. A ética
em |A, antes tratada isoladamente, passa a ser abordada de forma transversal em componentes como

Introducdo a Informatica, Aprendizagem de Maquina e Inteligéncia Artificial, garantindo abordagem
contextualizada e continua.

f) Antes (2023): Aprendizagem de Maquina

Agora (2025): Nome e estrutura mantidos, mas com aprimoramento na progressao das unidades. O
foco esta em apresentar modelos supervisionados e ndo supervisionados, preparacao de dados e um projeto
final que permite aplicar todo o ciclo de aprendizado de maquina.

Beneficios: Assegura uma compreensdo pratica dos algoritmos mais utilizados, preparando o
estudante para criar solugdes preditivas simples, com ferramentas e dados reais.

g) Antes (2023): Matematica e Estatistica para Ciéncia de Dados

Agora (2025): Nome e abordagem mantidos, com reorganizagdo para integrar teoria e pratica. O
conteldo aborda matemaética aplicada, estatistica descritiva e culmina em um projeto de preparacéo de
dados.

Beneficios: Torna a aplicagédo de conceitos matematicos mais tangivel e diretamente relacionada aos
desafios da ciéncia de dados, fortalecendo a base analitica do estudante.

h) Antes (2023) :Andlise Exploratdria de Dados e Inteligéncia de Negdcios

Agora (2025): Nome e eixo temético mantidos, mas com foco ampliado em ferramentas de Bl e
projetos. O componente inclui andlise de dados com ferramentas de mercado (Power Bl, Tableau ou
equivalentes), construcéo de dashboards, e narrativa visual com foco em apoio a tomada de deciséo.

Beneficios: Melhora a capacidade de leitura e comunicacao de dados, preparando o aluno para
ambientes corporativos e analises de negécios baseadas em evidéncias.

i) Antes (2023): Inteligéncia Artificial

Agora (2025): Nome mantido, contetdo realinhado ao perfil técnico do curso. O componente foca na
compreensdo e uso bésico de técnicas de IA, incluindo redes neurais, PLN e IA generativa, utilizando
ferramentas acessiveis e modelos pré-treinados.

Beneficios: Garante contato com os principais conceitos e aplicages da IA contemporanea, com foco
na experimentacao e interpretacao, sem sobrecarregar o estudante com complexidade matematica excessiva.

1.2.2 Sobre o Parecer Técnico do Centro Paula Souza a respeito do Plano de Curso Técnico
Experimental em Ciéncia de Dados, a ser implementado em 2026

Como exige a Deliberacdo CEE 207/2022, a SEDUC anexa a sua solicitagdo, o Parecer Técnico
053/2025, emitido pelo Centro Paula Souza e encartado as fls. 162 a 178.

Neste Parecer, sdo analisados e avaliados positivamente, os seguintes itens do Plano de Curso
Técnico Experimental em Ciéncia de Dados:

- Justificativa e objetivos;
- Requisitos de acesso;
- Perfil profissional de conclusao e da qualificacéo;
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- Organizagao curricular

- Estrutura de organizacao curricular

- Descri¢éo dos componentes curriculares

- Descri¢éo sobre como trabalhar os componentes curriculares;

- Carreira e Competéncias para o Mercado de Trabalho;

- Projeto Multidisciplinar;

- Critérios de aproveitamento de estudos e de conhecimentos e experiéncias anteriores;

- Critérios de avaliacéo;

- Instalag¢Bes e equipamentos;

- Instalacdes e equipamentos;

- Bibliografia;

- Pessoal docente e técnico

- Certificados e diplomas

- Estagio supervisionado (ndo obrigatorio).

Apoés a apreciacdo de cada um destes aspectos, inclui-se um Parecer Final, com a manifestacédo
favoravel a aprovacao do Plano de Curso Técnico Experimental em Ciéncia de Dados, recomendando sua
aprovacdo por este Conselho — do que nos permite inferir que as mudangas propostas pela SEDUC né&o
comprometem a qualidade da oferta.

Vale dizer que, embora néo conste deste Parecer a apreciacdo dessas mudangas - alias, o que teria
sido esperado — o documento da SEDUC as descreve de maneira didatica e convincente de que se destinam
ao aperfeicoamento das habilidades e competéncias a serem assegurados aos futuros egressos.

1.2.3 Sobre os Cursos Técnico Experimentais

E considerado como “Curso Técnico Experimental” aquele cuja estrutura curricular ainda n&o esta
consolidada no Catalogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), embora tenha como objetivo atender a
demandas especificas do mercado de trabalho ou a inova¢des no campo tecnoldgico.

Dessa maneira, € inicialmente oferecido em carater experimental, para que se possa avaliar a sua
viabilidade e eficicia, antes de sua implementagcdo em larga escala. Embora seja considerado como
“experimental”, o curso atende as diretrizes gerais da Educagéo Profissional e Tecnolégica (EPT) e, com a
sua aprovacéo pelo Conselho Estadual, permite a obtengdo de um diploma técnico.

A oferta de um Curso Técnico Experimental é regulamentada pela Resolugdo CNE/CP 1/2021 e pela
Deliberagdo CEE 207/2022 que, em seu Capitulo VI - Dos Cursos Experimentais, determina o que segue:

“Art. 32 Sao considerados Cursos Experimentais aqueles que ndo constam do CNCT ou do CNCST.
Art. 33 Este Conselho pode autorizar Cursos de Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio, Cursos de
Ensino Médio, com o itinerario da Formagao Técnica e Profissional, e Cursos de Educagédo Profissional
Tecnolégica de Graduagéo presenciais, em carater experimental, nos termos do art. 81 da LDB.”
Por sua vez, a Indicagéo CEE 215/2022 que acompanha a Deliberagdo CEE 207/2022, define que os
Cursos Experimentais poderdo ser autorizados desde que a Instituicdo de Ensino comprove a nao
similaridade da nova proposta com os cursos constantes do CNCT.

Segundo a Deliberacdo CEE 207/2022, as instituicdes deverdao encaminhar seus Planos de Curso
Experimentais acompanhados do Parecer Técnico, para apreciagdo e aprovacédo da oferta pelo Conselho
Estadual de Educagdo. Apos autorizagdo, no prazo de 03 (trés) anos, serdo submetidos a avaliagdo e
reconhecimento pelo CEE e, posteriormente, encaminhados ao Ministério da Educacéo, para inclusdo no
Catélogo Nacional de Cursos Técnicos - CNCT.

Segundo esta legislacéo, o Curso de Técnico em Ciéncia de Dados é experimental, condigdo segundo
a qual foi aprovado por este Conselho no ano de 2023. E necessario, portanto, que a SEDUC informe aos
eventuais candidatos de que estardo se matriculando em um curso experimental, em observagéo ao inciso Il
do Art. 10 da Resolucao CNE/CP 1/2021.

1.2.4 Considerag8es Finais
Nos termos deste Parecer e considerando:

- que a matriz curricular a ser implementada em 2026 esta alinhada as diretrizes da Lei 14.945/2024,
da Deliberagéo CEE 207/2022 e da Deliberacdo CEE 138/2016;
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- que as alteragBes do Plano de Curso sdo devidamente justificadas pela SEDUC, com destaque aos
ganhos no que diz respeito as aprendizagens profissionais dos estudantes;

- que o Parecer Técnico emitido por profissional da area e validado pela area técnica do Centro
Estadual de Educacao Tecnoldgica Paula Souza (CEETEPS), declara plena concordancia com a oferta e o
contetdo proposto para os estudantes da rede estadual paulista, esta relatora entende que a Proposta de
Curso Técnico em Ciéncia de Dados é adequada e pode ser implementada aos estudantes de 22 série do
Ensino Médio que optarem por este curso.

Por fim, considerando:
- que se trata de um curso experimental;

- que, a despeito das mudangas explicitadas no item 1.2.1. deste Parecer, os objetivos especificos da
Proposta de Curso Técnico em Ciéncia de Dados, a ser implementada em 2026 (fls. 115-116), mantém os
objetivos especificos da Proposta de Curso Técnico implementada em 2023 (fls. 4-5),

- esta relatora entende que ainda se trata do mesmo curso cuja implementagdo se iniciou no ano de
2024, razao pela qual devera ser ofertado em carater experimental até o final de 2026.

2. CONCLUSAO

2.1 Nos termos deste Parecer, da Lei 14.945/2024, da Resolugdo CNE/CP 01/2021 e das
Deliberagdes CEE 207/2022 e 138/2016, aprovam-se as alteragdes no Plano do Plano de Curso Técnico em
Ciéncia de Dados, a ser ofertado, a partir de 2026, para estudantes da 22 série do ensino médio que cursarao
0 5° (quinto) ltinerario Formativo em Ciéncia de Dados.

2.2 Envie-se copia deste Parecer a Secretaria Executiva da Secretaria Estadual de Educacéo, a
Subsecretaria Pedagogica - SUPED e a Diretoria de Educacao Profissional - DIEP.

Séo Paulo, 31 de outubro de 2025.

a) Cons? Ghisleine Trigo Silveira
Relatora

3. DECISAO DA CAMARA
A Camara de Educacgéo Basica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora.

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Gavido Almeida Marques Mariotti, Cassia Regina Souza da
Cruz, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira, Jair Ribeiro Neto, Laura Lagana, Maria Eduarda Queiroz de
Moraes Sawaya, Rosangela Aparecida Ferini Vargas Chede e Vasti Ferrari Marques.

Reuniéo por Videoconferéncia, em 05 de novembro de 2025.

a) Cons? Laura Lagana
em exercicio da Presidéncia nos termos do artigo 13 § 3° do Regimento do CEE

DELIBERACAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO aprova, por unanimidade, a decisdo da Camara de
Educagao Baésica, nos termos do Voto da Relatora.

Sala “Carlos Pasquale”, em 12 de novembro de 2025.

a) Cons? Maria Helena Guimarées de Castro
Presidente
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